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ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PATY  DO  ALFERES 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO N º 066/2013  

 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 

torna público que a licitação em epígrafe foi 
adiada para o dia 02 de agosto de 2013 às 

14:00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA SERVIÇOS DE TRANSBORDO , 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, NA 
FORMA BRUTA. 

Maiores informações pelo telefone (24) 2485 – 
1234, ramal 2205, ou na sala da Divisão de 

Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de 
Lacerda, 35, Centro – Paty do Alferes. 

 
Paty do Alferes, 19 de julho de 2013. 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO: 2536/2013 
Pregão 26/2013 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRETAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REPAROS MECÂNICOS E REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS PÁ W20E 

CASE Nº 03, RETRO RANDON RK 406 B Nº 09 E PATROL CATERPILLAR CAT 
135H. 

 

De acordo com parecer da Consultoria Jurídica esta Pregoeira 
informa a decisão referente a impugnação: 
 
1. Pelo não conhecimento da impugnação pela empesa 

Recuperadora Christon de Máquinas e Comercial Ltda. 
2. Dê-se conhecimento aos interessados. 
3. Publique-se. 
4. Dê prosseguimento do certame licitatório. 

 
 

Paty do Alferes,  18 de julho  de 2013. 
 

JULIANA MAIA ARANTES 
PREGOEIRA 

EXTRATO DE BAIXA DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO 

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3306/04 

NOME DO CONTRATADO:  CLEONICE DE PAULA ROSA 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO ESF 

LEI Nº 1918 DE 26/03/2013 

BAIXA DE CONTRATO EM  17/06/2013 

P O R T A R I A   Nº 1125/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4732/2013 de 
01/07/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor ROGERIO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula  nº 1022/01, 
AUX. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO A. Lotado na Secretaria de 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/08/2013 à 
29/09/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 19 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1126/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4826/2013 de 
03/07/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor ANDRE LUIZ SCHIAVO PINHEIRO, matrícula  nº 168/01, 
AUDITOR FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA II F. Lotado na Secretaria de 
SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/08/2013 à 
29/09/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 19 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
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Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
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RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
MARCELO 

BASBUS MOURÃO ANDRE PINTO DE 
AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE
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DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

P O R T A R I A   Nº 1127/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Concessão de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado 
pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA nº081/2013 de 18/07/2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em 
“REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, aos  servidores ocupante do cargo de 
PROFESSOR “A” DOCENTE constantes em Quadro Único desta 
Portaria. 
 
NOME: MATR. VIGÊNCIA: % 
MILED CRISTINA BILLET DUAR 227/01 01/07/2013 20 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o 
vencimento básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 
100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de 
função em RET – Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer 
vantagem financeira percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à 
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se 
necessário. 

Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 19 de julho de 2013. 
 

RACIHD ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


